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com a prorrogação do ano letivo de 1931, da Escola Nacional 
de Belas Artes, até o mês de março do corrente ano. 

Rio de Janeiro, 14 de março de 1932, 111° da Indepen
dencia e 44° da República. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 

JJEUHETO N. 21.152 - VE 14 UE 1\IAHÇU DE 1\13·~ 

Incorpora dos da Imprensa Nacional os serviços do DcJJa1·ta
'Jnento Oficial de Publicidade, e dá outras outros pro
videncias. 

O Chefe do Govêrno Provisorio da Hepública elos E.-.;tados 
Unidos do Brasil: 

Coillsiderando que o regulamento aprovado pJlo dee1·eto 
n. 20.902 A, de 31 de dezembro de 1931, atende aos fin:; pre
Vi·stos nos decr-etos n. 20.033, de 25 de maio de 1931, que in-;
tituiu o Departamento Oficial de Publicidade, e n. 20. 138~ 
de 22 de junho de 1931, que lhe deu existcncia autonoma atü 
remodelação da Imprens·a Nacional, dcereta: 

Art. 1.? Os serviços do Departamento Oficial de Publi
cidade são incorporados aos da Imprensa Nacional, ~ob a su
perintendencia do respectivo diretor geral, a cujo criterio se
rão mantidas as atuais designações, com as n.odific:~.ções quo 
St~ fizerem necessarias. . 

Art. 2. o O cargo de secretário da Imprensa Nacional scr:i 
pl'ovido por cidadão de livre e,scolha c nomeacão do Presi
dente da Republica, na fórma do art. 13 do Regulamento aprn
''ado pelo decreto n. 20.902 A de 31 de dezembro de 1931. 

Art. 3. ~ Reyogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, em 14 de março de 1932, 111'' da Inde
pcndencia e 44° da Repúblioa, 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 

DECRETO N. 21.153- DE 14 DE MARÇO DE 1932 

Extingue um lagar de oum·da da. Secretm·ía da Cama]'(L 
dos Deputados 

. O Chefe do Govêrno Provisorio da República dos E.stadC1S 
:Umdos do Brasil, usando das atribuições que lhe conferem os 


